
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Assunto: Requer informações complementares ao Executivo Municipal, através da Secretaria
Municipal  de  Educação,  acerca  da  ausência  de  profissionais  especializados  na  equipe
multidisciplinar de atendimento aos alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA) na rede
municipal de ensino, considerando as informações prestadas no Requerimento nº 974/2025 e
na Matéria Recebida nº 1062/2025.

Destinatário:  Florisvaldo  Antônio  Fiorentino  -  Prefeito  Municipal  da  Estância  Turística  de
Ibitinga

Excelentíssimo Presidente,

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja este
requerimento de informação enviado para conhecimento e resposta do que segue:

- Considerando  as informações encaminhadas  pela  Secretaria  Municipal  de Educação  por
meio da Matéria Recebida nº 1062/2025, em resposta ao Requerimento nº 974/2025, no qual
foi informado que a equipe multidisciplinar da rede municipal é atualmente composta por 02
psicólogas, 02 fonoaudiólogas, 01 assistente social e 01 pedagoga, requer-se: 

1) Considerando que não há na equipe multidisciplinar profissionais das áreas de
neurologia,  terapia  ocupacional,  psiquiatria  e  psicopedagogia,  quais  medidas  a
Secretaria  Municipal  de  Educação  vem  adotando  para  suprir  a  ausência  desses
profissionais especializados?

2) Os alunos que necessitam de avaliação,  acompanhamento ou suporte dessas
especialidades  estão  sendo  encaminhados  para  atendimento  externo?  Em  caso
positivo, informar:
a)  quais são os órgãos, instituições, clínicas ou unidades de referência responsáveis pelos
atendimentos;
b) como funciona o fluxo de encaminhamento;
c) qual o tempo médio de espera para atendimento.

3) Existe  parceria  formal,  convênio  ou  cooperação  técnica  com  a  Secretaria
Municipal  de Saúde,  clínicas especializadas,  entidades ou municípios da região para
atendimento dessas demandas específicas?

4) Há levantamento atualizado da quantidade de alunos que aguardam avaliação ou
acompanhamento  nas  áreas  de  neurologia,  terapia  ocupacional,  psiquiatria  e
psicopedagogia?

5) Existe  estudo,  planejamento  ou  previsão  para  contratação  futura  desses
profissionais  especializados  para  composição  da  equipe  multidisciplinar  da  rede
municipal?

6) Atualmente,  de  que  forma a  ausência  desses  profissionais  impacta  o suporte
oferecido às escolas, professores, alunos e famílias? 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 7673-34AD-0CE5-4F6A

REQUERIMENTO Nº 512/2026

APROVADO
19ª Sessão Ordinária - 16/06/2026
Presidente: MIRA 

mailto:informacao@camaraibitinga.sp.gov.br


JUSTIFICATIVA:  O presente requerimento tem por finalidade complementar as informações
encaminhadas  pela  Secretaria  Municipal  de  Educação  por  meio  da  Matéria  Recebida  nº
1062/2025,  especialmente  no  que  diz  respeito  à  composição  da  equipe  multidisciplinar
responsável  pelo atendimento educacional  dos alunos com Transtorno do Espectro Autista
(TEA) e demais necessidades educacionais específicas da rede municipal.
Embora tenha sido informado que a equipe atualmente conta com profissionais das áreas de
psicologia,  fonoaudiologia,  assistência  social  e  pedagogia,  observa-se  a  ausência  de
especialidades fundamentais para o acompanhamento integral de muitos estudantes,  como
neurologia, terapia ocupacional, psiquiatria e psicopedagogia.
Sabe-se  que  inúmeros  alunos  diagnosticados  com  TEA  ou  outros  transtornos  do
neurodesenvolvimento  necessitam  de  avaliações  complementares,  acompanhamento
especializado e suporte técnico multidisciplinar contínuo,  sendo indispensável  compreender
quais medidas o Poder Público Municipal vem adotando para suprir essas demandas.
Além  disso,  é  dever  do  Poder  Legislativo  exercer  sua  função  fiscalizatória,  buscando
informações  claras  acerca  dos  encaminhamentos  realizados,  da  existência  de  parcerias
institucionais, da eventual fila de espera e do planejamento da Administração Pública para
ampliação da estrutura de atendimento especializado.
O objetivo do presente requerimento é contribuir para o fortalecimento das políticas públicas
de inclusão escolar,  garantindo melhores condições de acompanhamento,  desenvolvimento
pedagógico e acolhimento às crianças, famílias e profissionais da educação envolvidos.

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 09 de junho de 2026.

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚB., OCUP. DO SOLO, SAÚDE, ASSIS. SOCIAL,
EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 7673-34AD-0CE5-4F6A
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